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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS
GABINETE DO PREFEITO 

“CIDADE POEMA” 

DECRETO Nº 4.813, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
ACADEMIADA TERCEIRA IDADE (ATI) LOCALIZADA
NO BAIRRO VILA DOS COROADOS.” 

        JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito  Municipal de São Fidélis, Estado
do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que: 

CONSIDERANDO  a  importância  de prestar homenagem àqueles que deixaram um 

legado significativo para a comunidade; 

       CONSIDERANDO a trajetória de Adomilson Alves da Silva, conhecido como "Duiá",
cuja dedicação e espírito comunitário sempre foram marcas registradas de sua
personalidade. Duiá, ao longo de sua vida, atuou de forma ativa e generosa, sendo um
exemplo de solidariedade e comprometimento com a comunidade do bairro Vila dos
Coroados; 

DECRETA: 

Art. 1º -  Fica  denominada  “Academia  da  Terceira  Idade Adomilson Alves da Silva 

'Duiá'” a Academia da Terceira Idade (ATI) localizada no bairro Vila dos Coroados. 

Art. 2.º –  Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

São Fidélis, 11 de setembro de 2024. 

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R E S O L V E:

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS 

Fundo de Previdência do Município de São Fidélis (FPMSF). 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Fixação do Benefício: 
Proventos (Parcela Única) ...........................................................
 (Um mil, quatrocentos e doze reais)

“Cidade Poema” 

Diretora Presidente do FPMSF 

FPMSF - Fundo de Previdência do Município de São Fidélis

 

 $1.412,00 

 

                 A  Diretora  Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Fidélis,
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 151, II e
III da Lei Municipal nº 1.317, de 01 de junho de 2012 e, em cumprimento da decisão do
Processo Judicial nº 0801489-75.2023.8.19.0051; 

PORTARIA Nº 026, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

Scheilla Maria Costa de Souza 

                       Conceder PENSÃO POR MORTE a dependente NEUZA DA SILVA
ALVES, companheira, beneficiária do ex-servidor inativo Sr. JOVENTINO NETTO,
Matrícula nº 533-9, data do óbito: 06/02/2023.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONCESSÃO: O benefício foi concedido com fulcro no
artigo 40, § 7º da Constituição Federal e Lei Municipal nº1.317/2012.

                          Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 06/02/2023, data do óbito, conforme decisão do Processo Judicial nº
0801489-75.2023.8.19.0051.
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